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ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

PROJETO DE LEI Nº• 031/80 

DISPor SOBRE ALTERAÇ~O DE VENCIMENTOS 
DE PESSOAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, 
no Estado do 1 EspÍrito Santo, FAÇO SABER, que a Câmara Munici
pal aprovou, e ~u sanciono a seguinte Lei: 

Art. lº - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acres 
cer em 20% (vinte por cento), o vencimento do Funcionário in= 
vestido no Cargo de SUPERVISOR DE MERENDA ESCOLAR da Prefeitu 
ra Municipal de Conceição do Castelo, Estado do Espirita San= 
to. 

Art. 2Q Esta Lei entrará em vigor na data de sua PublicaçQo ' . . ,.., , revogadas as d1spos1çoes em contrario. 

CONCEIÇ~O DO CASTELO, ES. EM 03 DE DEZEMBRO DEl.980. 

BENJAMIM FALQUETO 
PREFEITO MUNICIPAL. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº• 031/80. 
WWW $ 

SENHORA PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES: 

Com a presente, estam2s encaminhando a Esse Legisla
tivo Municipal, para estud2s e aprovaçao, o Projeto -d~ Lei Nº 031/80, 
que dispõe sobre a alteraçao do vencimento do Funcionaria investido l 
no Cargo de Sueervisora de. Merenda Escolar, desta P~efeitura Munici -
oal, cuja Funçao, como ~ do conhecimento de todosr e-exercida por um 
Auxiliar Administrativo do Qaadro de Pessoal dest! Prefeitura, a q~al 
percebe pelo seu complexm trabalho de Administraçao e redistribuiçao, 

E () '• r. da Merenda scolar, pouco mais que l Hum salario m1n1mo. 
Aperfeiçoada por um Curso de 90 (noventa) dias, fre

qyentado em Belo Horizonte, e reconhecedores de s~a capacidade de a -
çao, julgamos mui~o justa, necessária e oportun~ a presente medida, / 
·considerando tambem a responsabil;dade, quelha e atribuid~, no qu~ c~n 
cerne ao manuseamento de Verbas Publi~as, principalmente as Fmderamm. 

Por essas consideraçoes, e por oytras, que pode~ ser 
omitidas na presente, espera~os contar com ·a adasao dassa Presidencia 
a demais Pares, aprovando unanimente Q Presente Projeto de Lei, no que 
con~iante, antecipamos nossos agradecimentos, apresentando as nossas. 

Cordiais Saudações 

BENJAMIM FALQUETO 

PREFEITO MUNICIPAL. 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PARECER 

.... ,·' 

OOMISSàO DE JUSTIÇA E REDAÇÍO 

'P..SSUNTO: Projeto de Lei NO 031/80 

INTER&SS'ADOà- t=irefeitura. Municipal m cone~ do-- dastéld~'.~~-- -.- "' 

~- -Apos os devidos ezame~ pr-e$tados em dive~"~os âaPGéto~ eq 

P.rojeto de.Lei N~ 031/80, que DispQe sobre Alt$raç'ão dé Ve.\lcim~nt~9 

de Pessoal e dã outras providências,. Projeto e~te de Auto~ia do E»n:> 

. S1!f'' Chefe do_ :~oder Execut:i.vo Municipal -,. A coniist~Ó de Justiça e '..Ee 

dÇ),ção da câràar_a.'.~rillnicp&t de Cone·•· do castelo,: Es:tado do E~p!rito_ ~ai 
-,\, : - - - ' 

tç;- q~{ o sen °p_arecer i'avor&vol b. aprovação do Refêrido Projeto:-. 

'< ... · ~\1~ . ~"\ 

Sala aas Sessões, 05 de dezembro de 1980. -

- ·-

J:osiili·--VIEIRA 'DE :MELO 

JJ~~/1~ 
'AN:fil:o -P..RL-INDO PAGO·ro 
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Afv1ER;rco ÇOMAIIBL~A.' 
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\ ESTADO DO ESPÍliITO SANTO 
CÂMA.Ü MUNICIPAL DE C0NCEIÇÃO DO CAS.TELO 

PARECER 

COMISSÃO DE FIHPiNÇl~S E ORÇAMENTO 

ASSUNTO: Projeto de Lei NC! 031/80 

. '·.:' ' ,,, . . . < .. , # . 

Apos os devidos exames presta.dos em .diver$c>s àspecotos:., 
:-. . 

ao Projeto de Le:r·Ng 031/80,. que dispõe sobre Alteração -de .Venc:µn~-
... ·# A • .. 

tos de Pesroal e éia 9ut~ .. as .Provi<le.."lcias• Projet.º.;~~st~ d~ .~uto:ri€J. do 

Ex.mo~'. .. si-.•.. Chefe:. do Poder Executivo · Vrunicipat.,:. ·a' :c~issão: de li>~ançlfl 
~i • • ' (. • . . . . ' -~ 

a Orç_Q.lllento ds Camara Municipal de Cone. do Ca~:l~~~o, .. Estado do Esp. 

Sala das Sessões., 05 de dezembro de i9ao • 
. \ 

' ·'" 

.. · "·... # 

EDSON:· l\.LTOli 
··:·:,.. ' .... ·-'· 

J ÓÃO.' vréENTE .. BARBOSA' . 
, , ; ' .. t. • ... .4 _g'?-~&r~ 

·~. ' / 
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Câmara Mllnicipal de Ctnceiçoo da Casiel1 . . .. . 
e . e. s A. N To · : . · : .. · ··- ·· · 

Aprovado J!fil ~dlscUBd.o ·p·:·~ 
)\A11 ªC\AM.' ·- (l··-. -i~ _..,, , · · 

----------~J-:'.!'.~ ........ tlM.Q!.~ .. . 

··Sala das Sessões,'O.i8.. .• .lf..~L2/19~ :.: · 

•· ~r;~N;a , .. · -~-;-~ .. · 

Cãmam ~~tlnic~p~J ~~ t[l~C~iCfiil d@ Cnst0ln 
E. E, SANT.0 . 
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